
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº. 204/2025

“DISPÕES SOBRE A NOMEAÇÃO DOS NOVOS MEMBROS DO CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE,  ATRAVÉS  DA  LEI  Nº  501  DE  2015,  E  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a  necessidade  de  reestruturação  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente - CMDCA, de acordo com a Lei Municipal 501/2015.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Ficam  nomeados  para  comporem  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente - CMDCA, do município de Ananás para o mandato de 02 (dois) anos, período de 07 de janeiro de
2025 a 06 de janeiro de 2027, de acordo com a Lei Municipal nº 501/2015, os membros citados abaixo. 

REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL: 

Secretaria Municipal de Administração:

Titular: Bruno Oliveira Alves.

Suplente: Douglas Miranda de Araújo Silva. 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Paulo Moura de Araújo

Suplente: Luanna Silva Moreira Leite 

Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Vilma Borges de Oliveira Silva

Suplente: Vanderleia Alves Sales Gomes 

Secretaria Municipal de Agricultura: 

Titular: Adilson Ramulfo Pires

Suplente: Antônio Marinho 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Luciene Cortez de Melo

Suplente: Dennys Deyglisson Leite Furmiga 

Secretaria Municipal Meio Ambiente: 

Titular: Luan Santana Brígida Guimarães

Suplente: Olivan Castro Rocha 

REPRESENTANTE NÃO GOVERNAMENTAL –SOCIEDADE CIVIL 

A Antônio Moreira 
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Titular: Karley Maria Ferreira Silva

Suplente: Maria da Paz Silva

Instituto Vanguarda 

Titular: Brener Fernando Alves de Sousa

Suplente: Mario Borges de Sousa 

Associação Comunitária de Ananás-ACA 

Titular: Maria dos Reis Matias

Suplente: Idemar Leandro Furmigas 

Escola paroquial São Pedro 

Titular: Elizangela José de Carvalho

Suplente: Claudia Fagundes Leal Marinho 

Associação Arte no Fruto 

Titular: Antônio Marinho de Abreu

Suplente: Joedson Alves Lima

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.   

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananás. Estado do Tocantins, aos 13 dias de fevereiro de 2025.

Mario Borges de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Ananás-To

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.ananas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-45e2ef-130220251954264771
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